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DECRETO N.º 1.664 /2019 

 
 
O Prefeito Municipal de Santa Cecília do Pavão, Estado do Paraná, Sr. EDIMAR 
APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
Considerando protocolo nº SG0339/2019, datado de 04/06/2019, do Departamento de 
Assistência Social, que solicita nomeação do conselho Municipal dos Direitos do Idoso 
conselheiros tendo como justificativa a realização da Conferência Municipal do Idoso e pleito 
eleitoral de novos membros da Sociedade Civil, 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º – Nomear as pessoas abaixo relacionadas para compor o Conselho Municipal 
dos Direitos do Idoso (CMDI): 

 
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS 

Representante Secretaria de ações publicas e desenvolvimento social 

Titular: Adriana Ferreira de Mello 

Suplente: Terezinha da Silva Santos 

Representante da secretaria Municipal de Educação e Cidadania 

Titular: Rosimari de Oliveira Ynoue 

Suplente: Cleonice Marques Gonçalves 

Representante da secretaria Municipal de Saúde e Prevenção 

Titular: Joao Carlos Bizarria 

Suplente: LUCY KIYOMI MATSUO FUSSUMA 

Representantes da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente  

Titular: Leonardo Santos Morales 
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Suplente: Elaine Cristina Monteira Corrêa 

REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS 

REPRESENTANTES DE ENTIDADES PRESTADORAS DE SERVIÇOS 

Titular: Zelinda de Sá Sestare 

Suplente: Graziela Aparecida Pereira 

REPRESENTANTES DE SERVIÇOS E ORGANIZAÇÕES DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Titular: Marcela Freitas 

Suplente: Valdirene Aparecida Nicoletti 

 REPRESENTANTES DE GRUPOS E ENTIDADES 

Titular: Margarida Marli Gavioli 

Suplente: Irene Bueno Gonçalves 

REPRESENTANTES DE ASSOCIAÇÕES DE AGRICULTORES 

Titular: Maria José Aparecida Covre 

Suplente: Aparecido Alves de Assis 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Cecília do Pavão, 06  de junho de 2019. 
  

Edimar Aparecido Pereira dos Santos 
Prefeito Municipal 
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